
Acórdão 4.828/2018 – 2ª Câmara:

A omissão do prefeito sucessor em concluir obra paralisada em gestão 
anterior, havendo recursos financeiros do convênio disponíveis para tal 
finalidade, ou em adotar as medidas pertinentes para resguardar o 
erário enseja sua responsabilização solidária por eventual débito 
decorrente da não conclusão do objeto conveniado.

Responsabilidade da autoridade máxima


